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L E I N~ 37/90 

Regulamenta o uso do livro de compromisso 

e posse e dá outras providências . 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado 

do Espirito Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A 

Art. 12 . - O termo de compromisso e posse de que tra

ta o inciso I do artigo 201 da Lei Orgânica do Município e a sua 

formalização é regulado por esta Lei. 

Art . 22 - Serão responsáveis pelo cump.rimento desta 

Lei, além do Prefeito Municipal e do Presidente da c~ara Munici

pal, os Secretários Municipais de ambos os Poderes, cada um den -

tro de sua esfera de atribuições . 

Art . 3R - O termo de compromisso e posse é obrigató -

rio: 

I - quando da posse do Prefeito, do Vice-Prefei
to e dos Vereadores, nos termos dos artigos 12 e 52 da Lei Orgân! 

ca do Município; 

II - quando da posse dos Secretários Municipais e 

de pessoas nomeadas para o exercício de cargos comissionados nos 

Poderes Legislativo e Executivo; 

III - quando da posse de qualquer pessoa investida 

em cargo ou função pÚblica, no ato da investidura no cargo ou fun 

çao; 

IV - quando da assunção, pelo servidor de qual-
quer dos Poderes, de outro cargo ou função, nas hipóteses de remo 
- -çao ou promoçao . 

§ 12 - O compromisso e a posse de que trata o inciso 

T ocorrerao em sessão solene, na Câmara Municipal, obedecidas as 

disposições dos artigos 12 e 52 e respectivos parágrafos, da Lei 

Orgânica do Município, sendo a lavratura do termo responsabilida 

de do Secretário Administrativo da Câmara Municipal. 

§ 2 2 - O compromisso e posse tratados no inciso II 

ocorrerao perante o Prefeito Municipal, sendo do Of'ici ª1. de gabi

nete do Prefeito a responsabilidade pela lavratura elo termo . 
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§ 3• - Os compromissos e posses dos incisos III e IV 

ocorrerao perante o Secretário Municipal de Administração, caben 

do a Secretaria a confecção do respectivo termo. 

§ 4º - Em qualquer das hipóteses tratadas neste ar.ti -go, enquanto não assinado o termo de compromisso e posse, nao se 

considerará a pessoa investida no mandato, cargo ou função, con

forme seja o caso . 

§ 52 - O Prefeito poderá , por dec!"eto, delegar a tar~ 

fa àe receber o compromisso e dar posse às pessoas indicadas v-in

ciso II, exceto aos Secretários Municjpais e Advogado- Qeral que 

deverão prestar compromisso e receber posse perante o Prefeito. 

Art. 4~ - O livro de compromisso e posse para as fina 

!idades do inciso I do artigo anterior deverá ser um livro de 

atas, adquirido pela câmara Municipal, vedado, para essa finali

dade, o livro de folhas soltas . 

Parágrafo Único - O livro conterá termo de abertura e 

de encerramento assinados pelo Presidente da Câmara, sendo suas 

folhas numeradas e rubricadas pelo Presidente, tudo antes de se 

iniciar a utilização do livro . 

Art . 52 - Os livros de compromissos e posses para as 

finalidades dos incisos II, III e IV do artigo 42 terão termo de 

abertura e encerramento assinado Pelo Prefeito Municipal,sendo 

suas folhas numeradas e também rubricadas pelo Prefeito . 

Parágrafo Único - Os livros referidos neste artigo PQ 

àerão, a critério do responsável pela lavratura dos termos, ser / 

livros adquiridos em livi:-arias ou, então, de folhas soltas, obser 

vando-se quanto ao livro de folhas soltas o seguinte : 

a) - o termo de abertura deverá indicar quantas 
folhas tem o livro; 

b) - todas as folhas serao previamente numeradas 
e rubricadas , na forma do "caput" deste a!"tigo; 

c) - quando se usar a Última folha do livro dev~ 
se providenciar o seu encadernamento no prazo máximo de 30(trinta) 
dias . 

Art . 52 - Em qualquer das hipóteses desta Lei, cada 
termo de compromisso e posse só poderá servir para uma pessoa . 

Art . 72 - A autoridade incubida de tomar o compromis

so e dar posse, poderá, quando lhe convier , solicitar do encarre 

gado pela lavratura dos termos que lhes sejam apresentados os li

vros para inspensao e verificação do exato cumprimento desta Lei. 



. . 
9ttf171ata Âtolfájtal de :!Jt~ua de :Zõ ;!/Ao"ctJaJ 

ftl•do do úpóíb S.oto -
Parágrafo Único - No ato da apresenLação, a autorica 
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de apora o seu "visto" no livro, com data e sua assinatura, e se 

for o caso, mandará corrigj r as irregularidades porventura áetec 
tadas ou apurar eventual descumprimento desta Le1 . 

Art. SR - Os Poderes Legislativo e Executivo, cada • 

um na sua esrera de atribuições, poderão regulameniar esta Lei / 
para sua melhor execução. 

Art . 9R - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 12 de julho de 1 . 990. 

Reg . no livro próprio , 
data supra . 
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Obedes Teixeira Martins 

Presidente em exercício . 
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